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O presente diploma veio estabelecer regras para a 2.ª fase do Plano de 

Desconfinamento. Assim, desde as 00:00H do dia 18 de Maio de 2020 até às 

23:59H do dia 31 de Maio de 2020: 

• São PERMITIDAS visitas a utentes de estruturas residenciais para idosos, 

unidades de cuidados continuados integrados da Rede Nacional de 

Cuidados Continuados Integrados (RNCCI) e outras respostas dedicadas a 

pessoas idosas, bem como a crianças, jovens e pessoas com deficiência, 

desde que sejam respeitadas as regras definidas pela DGS. 

 

• Mediante avaliação da situação epidemiológica específica, pode ser 

determinada pela DGS, em autoridade com as autoridades de saúde 

pública e com o Ministério da Saúde, a suspensão de visitas à instituição 

por tempo limitado.  
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A presente nota informativa não dispensa a consulta dos diplomas em apreço. A FAF Advogados permanecerá atenta às actualizações relativas a esta matéria, dando delas, a todos os seus clientes e parceiros, a devida e oportuna nota. 
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